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FLS. N9 

Autoriza a Prefeitura Municipal a ce 

der , em concessão de direito real de 
uso remunerada, áreas de terreno do 
Patrimônio Municipal loca l izadas no 
"Campo dos Alemães" e dã providê~ 

cias a respeito . 

O Prefeito Mun i cipal de São Josê dos Campos, 
faz saber que a Cimara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se 
guinte Lei Complementar : 

Art. 19 - Fica a Prefeitura Municipal de São 
Josê dos Campos autor i zada a ceder, em regime de concessão de direito real 

de uso remunerada, mediante Concorrê ncia PGblica e pelo prazo de 10 (dez) 

anos, a contar da data da assinatura do correspondente contrato, as ãreas 
de terreno descritas nos respectivos Memoriais Descritivos, s i t uadas no 
"Campo dos Alemães", pertencentes ao Patrimônio ~~un i cipal, para a instala 
ção de atividades comerciais e de serviços . 

Art. 29 - O Edital de Concorrência PGbl i c a 

f i xará a destinação espec1fica a ser confer i da a cada um dos t errenos a 
serem concedidos, de acordo com as atividades af estabelecidas e segundo 
as necessidades do ba i rro e região em que se situam. 

Art. 39 - As atividades comercial e de servi 

ço referidas nos Artigos anteriores deverão ter porte e capacidade sufi
cientes para atender a demanda dos consumidores e usuários do bairro e re 
giões adjacentes. 

Art. 49 - Fica vedada a concessao de mais de 

uma area a um mesmo concessionãrio. 

Art . 59 - O Edital de Concorrência que deve

rã preceder a Concessão de Direito Real de Uso Remunerada estabelecerá as 
condições de participação no processo licita t õrio, entre as quais consta
rao, obrigatoriamente: 

I - ~rea m1nima de ed i ficação para o uso comercial ou de servi 

ço; 

II - Prova de Capacidade Econômica do licitante para viabilizar o 
empreendimento; 

III - Prazo de conclusão da obra, contado da data da aprovação 
projeto de construção pela Prefeitura Municipal; 

IV - Valor m1nimo mensal remuneratório de cada uma 
de acordo com o respectivo Laudo Avaliatõrio, 

do 
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conforme variação do índice aplicãvel, fixado pelo Governo Fe 
deral, ate a efetiva data da abertura da lic itaç ão; 

V - Valor mensal remuneratôrio da concessão reaj ustãvel mensalmen 
te, na forma e índice adotado pelo Muni cípio, e, na ausência 
deste, aquele fixado pelo Governo Federal. 

Art . 69 - Ao concorrente ve ncedor ficarã fi 
xado o prazo de 45 (quare nta e cinco) dias, a contar da data da aprovação 

do projeto de construção, para o início das obras correspondentes ãs ati-
vidades comerciais ou de serviços, sob pena de imediata reversão da 
concedida ao Patrimônio Municipal. 

-a rea 

Art . 79- Fica facultado ao concessionãrio 

construir no terreno objeto desta concessão a sua residência prôpria, cu
ja obra fica dispensada dos prazos de início e conclusão de que tratam os 
Artigos 59, Inciso III e 69 desta lei, observadas, porem as exigências edi 

líc ias emanadas da legislação municipal prôpria. 

Art. 89 - Vencido o prazo da concessao, a 
ãrea con cedida reverterã, imediatamente, ao Patrimônio Municipal, com to 

das as edifícaçôes e benfeitorias que lhe forem acrescidas e aderidas, 

exceção feita dos equipamentos do concess i onãrio. 

Parãgrafo Onico - Havendo interesse da Prefei 
tura ~1unicipal, o prazo da concessao poderã ser prorrogado por tempo nun
ca superior ao inicia l mente fixado. 

Art . 99 - No caso de falência, concordata ou 

insolvência do concessionãrio, ficarã resolvida de pleno direito a conce~ 
são, ficando o mesmo obrigado a restituir ao Patrimônio Municipal o terre 

-no com todas as benfeitorias que a ele tenham sido acrescidas e que nao 

integrarão, de forma alguma, o acervo do concessionário. 

Art. 10 - A concessão de que trata esta lei 
complementar e personalíssima e intransfer1vel, inclusive no que concerne 

ã edificação para fins residenciais, podendo, contudo, ocorrer essa tran~ 

ferência apenas no caso de trasmissão por ato "causa mortis", e, ainda as 

sim mesmo, com o prévio e expresso consentimento da Prefeit ura Municipal~~ 
Art. 11 - Ao concessionãr i o serã reconhecido 

o direito de prefer~ncia em igualdade de condições em nova Concorr~ncia 

P~blica, que para o mesmo fim for aberta, decorrido o prazo da concessao. 

Art . 12 - A i nfração do disposto nesta lei 

complementar ou de qualquer uma das clãusulas do Edital de Concorrência ou 
do respectivo contrato, ensejarã a i med i ata revogação da concessão pela 

P r e f e i t u t' a s e m q u e a s s i s t a a o c o n c e s s i o n ã r i o d i r e i t o ã i n d e n i z a ç ã o o u r e s -
sarcimentos de quaisquer naturezas, sem prejuízo de responder pelas pe~ 

das e danos que seu ato der causa. 

Art. 13 

ta lei complementar as Plantas, Memoriais Descritivos e respe tiv Lau-
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dos Avaliatõrios da rem uneração mensal da concessão das ireas de terrenos 
referidas no seu Artigo 19 . 

Art. 14 - Esta lei complementar entrari em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contririo. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, ,._.......-
17 de dezembro de 1991 . 

Secret Juridicos 

Registrada na Divisão de Forma l iza ção e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dezessete dias do mês de deze m 
bro do ano de mil novecentos e noventa e um. 
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